
DECRETO Nº 6 , DE 19 DE JANEIRO DE 2026 - LEI N.3460

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
RUA MARCOS PARENTE

06.553.804/0001-02
Exercício: 2026

CEP: 64.600-106 Telefone: (89) 3415-4215/17

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0101 04 Secretaria Municipal de Administração

65 33.600,0004.122.0002.2008.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0201 04 Fundo Municipal de Previdência Social - Plano Financeiro

90 340.836,0009.272.0002.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R.: 8011
801 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

00

999 000 Não se aplica

93 36.360,0009.272.0002.2014.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.1.90.03.00 PENSÕES F.R.: 8011
801 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

00

999 000 Não se aplica

0401 04 Fundo Municipal de Iluminação Pública

134 396.522,5025.122.0002.2018.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 7511
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

00

999 000 Não se aplica

0101 06 Secretaria Municipal de Finanças

166 2.820,0004.123.0002.2022.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0201 07 FUNDEB

220 31.000,0012.365.0003.2056.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5401
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0301 07  Fundo Municipal de Educação

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.223.426,50 distribuídos as seguintes dotações:
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0301 07  Fundo Municipal de Educação

1323 100.000,0012.361.0003.2024.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

0101 11 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

695 1.100,0015.452.0011.2077.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0201 21 Fundo Municipal de Trânsito

1139 281.188,0004.125.0002.1204.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7521
752 Recursos Vinculados ao Trânsito

00

999 000 Não se aplica

Anulação:

04 Fundo Municipal de Previdência Social - Plano Financeiro01 02

98 -377.196,0099.997.0002.7777.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 8011 00
801 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
999 000 Não se aplica

04 Fundo Municipal de Iluminação Pública01 04

133 -396.522,5025.122.0002.2018.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 7511 00
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
999 000 Não se aplica

07 FUNDEB01 02

197 -31.000,0012.361.0003.2055.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

07  Fundo Municipal de Educação01 03

261 -100.000,0012.361.0003.2024.0000 UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO COM QUALIDADE
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

21 Fundo Municipal de Trânsito01 02

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:
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21 Fundo Municipal de Trânsito01 02

1130 -121.188,0004.125.0002.1203.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 7521 00
752 Recursos Vinculados ao Trânsito
999 000 Não se aplica

1140 -55.000,0004.125.0002.1204.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 7521 00
752 Recursos Vinculados ao Trânsito
999 000 Não se aplica

1147 -105.000,0004.125.0002.2159.0000 GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 7521 00
752 Recursos Vinculados ao Trânsito
999 000 Não se aplica

28 Secretaria de Estradas de Rodagem.01 00

1269 -37.520,0026.782.0011.1042.0000 POLÍTICAS URBANÍSTICAS COM MOBILIDADE URBANA E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS DA CIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

PICOS, 19 de janeiro de 2026Artigo 3o. - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor

na data de sua assinatura.

PABLO DANTAS DE MOURA SANTOS

Prefeito do Município de Picos - PI
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